
g
qffipeffi

.,n"*-f* 9v
coNTRATo DE DELEGÂÇÃo DE ACTos DE coMPETÊucre oa

cÂllaxe lrtrNtcrPAl NA FREGUESIA DE s. JoRGE DA BEIRA

F-NTRE:

MLTNICIPTO DA COVILHÃ, pessoa colectiva de direito píblico, com o número

505.330.768 de identificação, com sede na Praça do Município, na Covilhã, aqui

representada por VITOR MANTIEL PINHEIRO PEREIRA, que aqui outorga na

qualidade Presidente da Câmara Municipal, nos termos coniugados da alínea a) do no

1 e fl do no 2, do anigo 35o dal.,ei f 75/ 13 de 12 de Setembro;

E

FREGUÊSIA DE S. JORGE DA BEIR q., pessoa colecriva de direito público. com o

rímero 5A7 .217 .462 de identificação, com sede na Rua Direita, em S Jorge da Beira,

aqui representada pelo seu Presidente, José da Trindade Branco, que aqui outorga na

qualidade de Presidente da Junta de SJorge da Beira nos termos do disposto na alínea

a), do n"1, do anigo 18o da Lei n" 75111, de 12 de Setembro;

CONSIDERANDO:

1. O Municipio da Covilhã concretiza a delegação de competências nas freguesras em

domínios do interesse próprio das populaçôes destas, em especial no âmbito dos

ser"viços e das actividades de proximida,Ie e do apoio directo às comuuidades lt't'is'
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2. A concretizaçào da delegaçào de compctências visa a promoçào da coesào

territorial, o reforço da solidariedade inrer concelhia, a roelhoria da qualidade dos

serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.

3. A delegação de competências se concretiza com a celebnçào de contratos

interadministrativos aos quais é aplicável o regime das âutarquiâs locais e as regras da

contratação pública, bem como os princípios gerais do procedimento administrativo,

em particulaÍ, â prossecução do úteresse publico, a cortinuidade da prestação do

serviço publico e a necessidade e suficiência de recursos.

É celebrado o presente CoNTRATo DE DELEGAÇÃo DE COMPETÊNCL{S,

na sequência das deliberaçôes da Câmara Municipal da Covilhã e da Assembleia

Municipal da Covilhã, datadx respectivamente de 18/A7 /2014 e de x9/A9/ 2A14, e das

deliberaçôes da Junta de SJorge da Beira e da Assembieia de Freguesia de S.Jorge da

Beira, que deliberaram e autorizaram a sua celebraçâo, nos termos das disposiçôes

conjugadas dos artigos DA." e 131.o da Lei n.n 75/2A8, ée 12 de Setembro, que

aprovou o regime jurídico da-s autarquias locais-

1.

(Objectivo)

O presente CONTRATO define as relaçôes do Município com â Juntâ de Freguesiâ

de S. Jorge da Beira, nomeadame[te, o regime a que {icam sujeitos os actos de

competência do Muoicípio delegados nesta Junta de Freguesia e que âdiante se

discriminam.

(À,Íetérias objecto de deiegação)

A matéria objecto da delegação é a contratação de rrma trabalhadola não docente para

assegurar o funcionamento das actividades lectivas e nào lectivas no Jardim-de-
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infânciade, SJorge da Beira, e comparticipar íinanceiramente nas despesas relativas àcontraÍÇâo dâ rrabalhadora, no ano lectiv o ZAl4/2A15.

(Direitos)
a) O Município, quer por solicitaçâo da Junta de Freguesia, quer por decisâofun&mentada, comunicada à Junta, tem o direito de iotervir nas áreas

descsrrralizadas.

b) A Jrata de Freguesia tem o direito de receber o montante abaixo indicado, que oMuricípio transferirá para os seus cofres, com vista à realizaçâo da matéria objecto
de ddegaçâo.

(O brigações)
O lúunicípio obriga-se a rransÍerir
discüninado e const""* o*.oru". rlio::[::,::"ffi:;J:H:::
A Jraa de Fregues.ia tem a obrigação de exercer 

"..o_p"rêrr"i* d".l"g"d"..realizar as actiyidades abrangidas nas áreas de 
".t.,"çâo d.l.g"dr. no Oi"."nr"contato.

(À4eios Financeiros)
A Jutrtâ de Freguesia compromete_se a entregar ao
documenro conrabilisrrco vjlido comprovarjro do
suspmsa a transferência

b) O montante máximo total a rransÍerir pelo MunicÍpio para a Junta de Freguesia éde 6386.22€ (seis rnil oiLouenros e

repartidos por fracçô". d" 616,0r€ (.j:.:.; :.;",* .". "::"j.:::.:'_T'jl

h)

-)

a)

Mulicípio, mensalmeate, o

pagaoento, sob peaa de ser
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mensais, após entrega do documento reterido na alínea a) do presenle artigo, e

liquidados da seguinte Iorma:

- 2.504,08€ (dois mil quinhentos e quâtro euros e oito cêntimos), relativo ao

período compreendido entre os meses de Setembro a Dezenrbro de 2014,

correspondeote ao 1o período lectivo; e

4.382,14€ (quatro mil trezentos e oit€nta e dois euros e catorze cêntimos),

relâlivo âo período compreendido entre o mês de Janeiro e Julho de 2015,

correspondente ao 2o e 3o período lectivo.

(\4eios Têcnicos)

Os meios técnicos à disposição da Junta de Freguesia são: Íresle cortlato não estão

previsros;

À Junta de Freguesial ía execução das tare{as objecto do presente acordo, ol,rige-

se a cumprir todas as oiientaçôes e regÍâs técnicas constantes da Lei;

O Mtnicípio compromete-se a prestar à Junta de Freguesia apoio técnico

solicitado para a realização das tarefas delegadas.

(À4eios Humanos)

Os meios humanos colocados à disposição da Juata de Freguesia são: !es!e contraÍo

nao estâo prevrstos.

d

ffalidade do acordo)

O presenre acordo será válido para o ano lectivo 2AL4/2A15, de acordo com o

disposto na cláusula 2â do presente Contrato;

Qualquer das panes poderâ resolver o acordo por deliberação devidamenre

fundamentada;

b)
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c) Quando a resolução for de iniciativa da Junta de Freguesia esta obriga-se a garartir

as obrigaçôes assumidas respeitantes ao período correspondente às verbas

transferidas pelo Município, salvo acordo escrito em conrrário.

@isposiçôes diversas)

1 - Os pagâ-úentos respeitantes eo preseflte contrato serâo satisíeitos

orçamentalmente pela classificação orçammtal A2/a40501A2, do orçamento e com a

classificação do plano de actividades A1AU24, pot onde tem cabimento orçaúeÍtal a

despesa a efectuar no corrente ano e registado pelo compromiss o nimero 2014/Q!ff: .

2 - Quaisquer questôes que possam emergir da aplicação do preseüte âcordo serão

dirimidas por acordo entre as paÍtes ou rlos termos legais.

Covilhã, 30 de Setembro de 2014.

O Presidente O Presidente daJunta de Freguesia

el Pinheiro Pereira\

E uo. ír,'(e.a t.\f
(fosé da Tritdade Branco)
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